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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Porto Alegre, nº 350 - Jd. Santa Rita
CEP 15610-024 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
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CONTABILIDADE / TESOURARIA
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
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ATOS ADMINISTRATIVOS
TERMO DE ANULAÇÃO

 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO MASSANOBU (RUI) OKUMA: Rua Porto Alegre n.º 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP – 

 CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550      
  CNPJ 47.842.836/0001-05 

 
TTEERRMMOO  DDEE  AANNUULLAAÇÇÃÃOO  

 
 
 

Fica AANNUULLAADDAA a Certidão De Tempo de Contribuição nº 02 emitida pela 

Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em 28 de abril de 2022, em nome 

do Servidor  CCAATTAARRIINNOO  AAPPAARREECCIIDDOO  VVIILLEELLAA,,  ppoorrttaaddoorr  ddoo  RRGG::  

99..664411..551144--99  ee  ddoo  CCPPFF::  778866..113399..114488--5533, contando com o tempo de 

contribuição de 315 (trezentos e quinze) dias, correspondente à 10 

(dez) meses e 15 (quinze) dias de exercícios vinculados a esta 

Municipalidade, no período compreendido de 01 de agosto de 1993 a 15 

de junho de 1994, devidamente homologada pelo Instituto de 

Previdência Municipal de Fernandópolis/SP – IPREM em 29 de abril de 

2022, como também, fica anulado todos os documentos emitidos pela 

Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em 28 de abril de 2022 e em 01 

de setembro de 2022, em virtude do pedido de revisão da Certidão de 

Tempo de Contribuição, solicitado pelo respectivo servidor. 

   

 
Fernandópolis, 10 de julho de 2024. 

 
 
 
 

--  AANNDDRRÉÉ  GGIIOOVVAANNNNII  PPEESSSSUUTTOO  CCÂÂNNDDIIDDOO  --  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  ddee  FFeerrnnaannddóóppoolliiss  

 

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 2 de 3

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.539 

DE 11 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.539 – DE 11 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E:

Art. 1º Declarar a vacância do cargo BERÇARISTA, de provi-
mento EFETIVO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis, ocupado pela servidora EDILENE SOUZA DE 
ARAUJO, RG: 52.296.053-4, por motivo de posse em outro cargo 
inacumulável, nos termos do artigo 44, inciso VIII da Lei Comple-
mentar Municipal nº 01/1992, conforme processo n° 40914/2024.

Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo 
prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do(a) servi-
dor(a), a partir da data em que o(a) servidor(a) assumir o outro 
cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.540 

DE 11 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.540 – DE 11 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E:

Art. 1º Declarar a vacância do cargo PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA INFANTIL – PEB I INFANTIL, de provi-
mento EFETIVO, do Quadro de Pessoal do Magistério Público da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, ocupado pela servidora PA-
TRICIA CRISTINA MATIAS MARQUIOLI, RG: 44.830.432-

6, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do 
artigo 44, inciso VIII da Lei Complementar Municipal nº 01/1992, 
conforme processo n° 40913/2024.

Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo 
prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do(a) servi-
dor(a), a partir da data em que o(a) servidor(a) assumir o outro 
cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.541 

DE 11 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.541 – DE 11 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 
nº 39849/2024.

 
R E S O L V E:

Art. 1º CESSAR, a partir de 10 de julho de 2024, a “LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES”, sem remu-
neração, no período de 04 de julho de 2024 a 04 de julho de 2028, 
com fundamento no artigo 118 da Lei Complementar Municipal 
nº 01/92, concedida a servidora Senhora CASSIA APARECIDA 
AVELLAR MACHADO, RG: 33.209.708-0, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL - PEB I INFANTIL, de provi-
mento EFETIVO, do Quadro de Pessoal do Magistério Público da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, de que trata a Portaria nº 
21.514, de 03 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.542 

DE 11 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.542 – DE 11 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E:

Art. 1º Declarar a vacância do cargo SERVIÇOS DIVERSOS, 
de provimento EFETIVO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, ocupado pelo servidor MARCELO 
ANTÔNIO DE AGUIAR, RG: 22.868.931-4, por motivo de posse 
em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 44, inciso VIII 
da Lei Complementar Municipal nº 01/1992, conforme processo 
n° 41026/2024.

Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo 
prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do(a) servi-
dor(a), a partir da data em que o(a) servidor(a) assumir o outro 
cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.543 

DE 11 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.543 – DE 11 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, expressamente, a Portaria nº 20.951, de 01 
de fevereiro de 2024, que versa sobre a designação da servidora 
senhora ISABEL CRISTINA BERTONHA, RG: 18.970.604-1, 
para exercer as atribuições do cargo público de DIRETOR DE 
ESCOLA, de provimento efetivo, a partir de 15 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.544 

DE 11 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.544 – DE 11 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 
nº 9233/2011.

RESOLVE:
Art. 1º FICA CONCEDIDA a servidora Senhora ROSICLER 

FLAVIO MARQUES DA SILVA, RG: 23.896.041-9, SERVIÇOS 
DIVERSOS, de provimento EFETIVO, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, “LICENÇA PARA TRA-
TAR DE INTERESSES PARTICULARES”, sem remuneração, 
no período de 19 de julho de 2024 a 19 de julho de 2028, com fun-
damento no Artigo 118 da Lei Complementar Municipal nº 01/92.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 
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LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 054/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N. º 054/2024

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, AD-
JUDICA E HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica n.º 054/2024, 
realizada no Compras net, de acordo com o art. 75, inciso I, nos 
termos da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, o item 01 no valor de 
R$ 55.956,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais), para o fornecedor: TEAMGOV BRASIL COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA.

Fernandópolis/SP, 11 de julho de 2024.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 57/2024

Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA 57/2024

COMPRASNET Nº. 90057

CONTRATANTE (UASG)
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS (986411)

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE CONES FLEXÍVEIS PARA SINALIZAÇÃO 
DO TRÂNSITO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 15/07/2024 às 8h
Até 17/07/2024 às 17h

PERÍODO DE LANCES
De 18/07/2024 às 8h
Até 18/07/2024 às 14h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2024

EXTRATO DE CONTRATO N.º 141/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FER-

NANDÓPOLIS.
PROCESSO N.º 107/2024. 
CONTRATADO: NUTRICIONALE COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA
VALOR: R$ R$ 220.769,60
ASSINATURA: 04/07/2024
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA USO DA MERENDA ESCOLAR, PELA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SUFICIENTES PARA 
06 MESES”. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 199/2024. 
MOD. PREGÃO ELETRÔNICO N.º33/2024. 

 
Fernandópolis-SP, 11 de julho de 2024. 

- Eliseu da Silva Pereira Né -
Agente de Contratação

LICITAÇÕES
“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO QUARTO 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 033/2023” 
CONCORRÊNCIA Nº 011/2022

“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO QUARTO
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 033/2023”

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022
PROCESSO Nº 348/2022.

ONDE SE LÊ: - FICA REAJUSTADO O PRESENTE CON-
TRATO, EM 3,34% (TRÊS INTEIROS E TRINTA E QUATRO 
CENTÉSIMOS POR CENTO) TOTALIZANDO O VALOR DE 
R$ 43.016,64 (QUARENTA E TRÊS MIL, DEZESSEIS REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), RETROAGINDO SEUS 
EFEITOS A 01/05/2024.

LEIA-SE: FICA REAJUSTADO O PRESENTE CONTRATO, 
EM 1,0429 % (UM INTEIRO E QAUTROCENTOS E VINTE E 
NOVE DÉCIMOS DE MILÉSIMOS POR CENTO) TOTALIZAN-
DO O VALOR DE R$ 20.102,02 (VINTE MIL, CENTO E DOIS 
REAIS E DOIS CENTAVOS), RETROAGINDO SEUS EFEITOS 
A 31/01/2024.

Fernandópolis-SP, 11 de julho de 2024

ELISEU DA SILVA PEREIRA NE
Agente de Contratação

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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